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PEDIDO -BDE COMPENSAS;AO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA
DECLARACAO. ALTERACAO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE.

A alteracdo do pedido ou da causa de pedir ndo € admitida apds ciéncia do
Despacho Decisorio, em face da estabilizagdo da lide. N&o verificada
circunstancia de inexatiddo material, que pode ser corrigida de oficio ou a
pedido, descabe a retificacdo do Per/DComp ap6s ciéncia do Despacho
Decisorio, para alteracdo do direito creditorio, pois a modificacdo do pedido
original configura inovagdo processual vedada, de natureza retratével,
exigindo-se, por conseguinte, a apresentacdo de novo Per/DComp para
compensacao de débito remanescente.

DIPJ. INFORMAQAO NECESSARIA., NAO SUFICIENTE PARA
COMPROVACAO DE DIREITO CREDITORIO.

A informacdo prestada em DIPJ é condicdo necessaria, mas ndo suficiente,
para comprovar a existéncia de direito creditério decorrente de saldo negativo,
pelo fato de ter apenas carater informativo, e deve ser corroborado com outras
provas.

COMPENSACAO TRIBUTARIA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensacao tributaria,
conforme artigo 170 do Cédigo Tributario Nacional

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento

ao recurso, vencidas as conselheiras Barbara Santos Guedes e Mauritania Elvira de Sousa
Mendonga, que lhe deram provimento parcial para reconhecer o erro material e a
possibilidade de indébito.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente.
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 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO. ALTERAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE.
 A alteração do pedido ou da causa de pedir não é admitida após ciência do Despacho Decisório, em face da estabilização da lide. Não verificada circunstância de inexatidão material, que pode ser corrigida de ofício ou a pedido, descabe a retificação do Per/DComp após ciência do Despacho Decisório, para alteração do direito creditório, pois a modificação do pedido original configura inovação processual vedada, de natureza retratável, exigindo-se, por conseguinte, a apresentação de novo Per/DComp para compensação de débito remanescente.
 DIPJ. INFORMAÇÃO NECESSÁRIA. NÃO SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DE DIREITO CREDITÓRIO.
 A informação prestada em DIPJ é condição necessária, mas não suficiente, para comprovar a existência de direito creditório decorrente de saldo negativo, pelo fato de ter apenas caráter informativo, e deve ser corroborado com outras provas.
 COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso, vencidas as conselheiras Bárbara Santos Guedes e Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, que lhe deram provimento parcial para reconhecer o erro material e a possibilidade de indébito.
  (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Barbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva( Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão nº 12-37.065, de 5 de maio de 2011, da 1ª Turma da DRJ/RJ1, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, não conhecendo do direito creditório.
A contribuinte formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (PER/DCOMP) nº 21023.47447.051006.1.3.04-0166, em 05/10/2006, e-fls. 1-4, utilizando-se de crédito relativo a pagamento indevido ou a maior de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (código 2484), determinado sobre a base de cálculo estimada relativa ao mês de agosto do ano-calendário de 2002, para compensação dos débitos ali confessados.
A DRF Caxias do Sul entendeu por bem não homologar a compensação pleiteada ao argumento de que, a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP nº 21023.47447.051006.1.3.04-0166, foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados na quitação de débito do contribuinte, não restando crédito para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. 
Inconformado, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade às e-fls. 8 e 9, alegando que cometeu um erro de preenchimento da DCOMP, uma vez que informou como origem do crédito um pagamento indevido ou a maior, quando o correto é saldo negativo de CSLL paga por estimativa referente ao ano de 2002.
No acórdão de nº 12-37.065, o pedido da Recorrente foi julgado improcedente, pelos seguintes motivos: 
- A compensação é efetuada mediante a entrega de declaração de compensação, na qual cabe ao declarante prestar as informações do crédito de que, comprovadamente declara ser titular, e também as informações do débito que, lastreadas em documentos e registros contábeis, idôneos, apuror;
- Na manifestação de inconformidade o interessado nã elide os fatos apontados no Despacho Decisório, reconhece que equivocou-se no preenchimento do PER/DCOMP e pretende retificar o direito creditório informado (pagamento indevido ou a maior ) para saldo negativo de CSLL dos anos calendários 2001 e 2002. Por tratar-se de matéria nova, alheia ao presente processo, não pode ser conhecida neste momento processual;
- Não se pode admitir, por meio de manifestação de inconformidade, a alteração do pedido de reconhecimento de direito creditório, competência da unidade de origem. Cabendo a DRJ exclusivamente a análise do litígio, no presente caso, ao pagamento indevido ou a maior relacionado ao DRF discriminado no PER/DCOMP. 
O contribuinte tomou ciência do acórdão em 19/05/2011 (e-fl. 47).
Irresignado o contribuinte, ora Recorrente interpôs recurso voluntário em 14/06/2011 (e-fls. 48-49) onde repisa os mesmos argumentos apresentados na manifestação de inconformidade.
Juntou cópia das Fichas 16 e 17 das DIPJ 2002 (e-fls. 58-63) e DIPJ 2003 (e-fls. 64-69). 
É o Relatório.
 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator
O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele tomo conhecimento.
Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação.
A regra é de que o Per/Dcomp somente pode ser retificado pela Recorrente caso se encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador,em conformidade com o art. 77 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, art. 88 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de dezembro de 2012 e art. 107 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, todas editadas com fundamento no poder disciplinar da RFB previsto no § 14 do art. 74 da Lei n º 9.430, de 1996.
O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de certeza necessários à extinção de débitos tributários. Instaurado o contencioso e estabilizada a lide, não se admite que a Recorrente altere o pedido mediante a modificação do direito creditório aduzido Per/DComp, posto que tal procedimento desnatura o próprio objeto.
Apenas nas situações comprovadas de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos existentes no Per/DComp podem ser corrigidos de ofício ou a requerimento da Requerente, como determina o art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
A informação de que se o direito creditório se tratava de saldo negativo após a ciência do Despacho Decisório reveste-se de pedido de retratação de situação nova não passível de convalidação no presente momento, já que apresentada posteriormente à ciência da decisão administrativa que não reconheceu o direito creditório pleiteado e não homologou a compensação de débito declarado.
A pretensão de retificação do Per/DComp para fins de constar direito creditório diverso do originalmente identificado, apenas trazida em sede de impugnação, constitui inovação da matéria tratada nos autos, não podendo ser objeto de análise neste processo.Ainda, a manifestação de inconformidade não é meio adequado para retificação do Per/DComp pela incompatibilidade dos instrumentos e pela preclusão da possibilidade de referida retificação após a decisão administrativa exarada pela autoridade preparadora.
A alteração do pedido ou da causa de pedir não é admitida após ciência do Despacho Decisório, em face da estabilização da lide. Não verificada circunstância de inexatidão material, que pode ser corrigida de ofício ou a pedido, descabe a retificação do Per/DComp após ciência do Despacho Decisório, para alteração do direito creditório, pois a modificação do pedido original configura inovação processual vedada, exigindo-se, por conseguinte, a apresentação de novo Per/DComp.
O Recorrente alega ter se equivocado na indicação da origem do crédito, tendo informado pagamento indevido ou a maior quando na realidade tratava-se de saldo negativo de CSLL.
A comprovação do saldo negativo depende do detalhamento de cada um dos componentes da sua base de cálculo bem como de comprovantes das estimativas recolhidas (estimativas pagas/compensadas e das eventuais retenções em fonte). 
E nenhuma comprovação apresentou a Recorrente em sede de recurso voluntário, a não ser cópia das Fichas 16 e 17 das DIPJ 2002 (e-fls. 58-63) e DIPJ 2003, que diga-se, elaborada pela própria interessada, sem documentação que dêem suporte às informações ali prestadas.
A informação prestada em DIPJ é condição necessária, mas não suficiente, para comprovar a existência de direito creditório decorrente de saldo negativo, pelo fato de ter apenas caráter informativo, e deve ser corroborado com outras provas. Esse o entendimento pacificado neste Colegiado, conforme súmula abaixo transcrita:
Súmula CARF nº 92
A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
Conclui-se portanto que não é possível confirmar o direito de compensação de saldo negativo de imposto de renda apenas com informação contida na DIPJ, eis que não tem natureza jurídica de tributo lançado.
Além da informação prestada na DIPJ, a Recorrente deveria ter apresentado para a defesa de seus interesses outras provas indispensáveis para atestar a legitimidade do direito vindicado, como Livro Diário, Livro de Apuração do Lucro Real, balancetes transcritos na sua escrita contábil, quadro analítico descritivo e detalhado do suposto crédito e as declarações fiscais do período com eles relacionados (DCTF, DACON, etc). O embasamento está no Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:
Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9o, § 1o)
Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 2o).
Art. 27. O disposto no parágrafo único do art. 26 não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao sujeito passivo o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 3o).
Assim, não tendo sido apresentados pela Recorrente argumentos e provas para atestar a liquidez e certeza do crédito tributário pleiteado, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
Wilson Kazumi Nakayama
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(assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Barbara Santos Guedes,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva(
Presidente)

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acérdao n® 12-37.065, de 5 de maio de
2011, da 1% Turma da DRJ/RJ1, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte, ndo conhecendo do direito creditorio.

A contribuinte formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaragédo
de Compensacdo (PER/DCOMP) n° 21023.47447.051006.1.3.04-0166, em 05/10/2006, e-fls. 1-
4, utilizando-se de crédito relativo a pagamento indevido ou a maior de Contribuicdo Social
Sobre o Lucro Liquido (codigo 2484), determinado sobre a base de calculo estimada relativa ao
més de agosto do ano-calendario de 2002, para compensacao dos débitos ali confessados.

A DRF Caxias do Sul entendeu por bem ndo homologar a compensacéo pleiteada
ao argumento de que, a partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP n°
21023.47447.051006.1.3.04-0166, foram localizados um ou mais pagamentos, mas
integralmente utilizados na quitacdo de débito do contribuinte, ndo restando crédito para
compensacao dos débitos informados no PER/DCOMP.

Inconformado, o contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade as e-fls.
8 e 9, alegando que cometeu um erro de preenchimento da DCOMP, uma vez que informou
como origem do crédito um pagamento indevido ou a maior, quando o correto € saldo negativo
de CSLL paga por estimativa referente ao ano de 2002.

No acorddo de n°® 12-37.065, o pedido da Recorrente foi julgado improcedente,
pelos seguintes motivos:

- A compensacdo é efetuada mediante a entrega de declaracdo de compensacao, na
qual cabe ao declarante prestar as informacdes do crédito de que, comprovadamente declara ser
titular, e também as informacdes do débito que, lastreadas em documentos e registros contabeis,
idéneos, apuror;

- Na manifestagéo de inconformidade o interessado n& elide os fatos apontados no
Despacho Decisoério, reconhece que equivocou-se no preenchimento do PER/DCOMP e pretende
retificar o direito creditorio informado (pagamento indevido ou a maior ) para saldo negativo de
CSLL dos anos calendarios 2001 e 2002. Por tratar-se de matéria nova, alheia ao presente
processo, ndo pode ser conhecida neste momento processual;

- Né&o se pode admitir, por meio de manifestacdo de inconformidade, a alteragéo
do pedido de reconhecimento de direito creditorio, competéncia da unidade de origem. Cabendo



FI. 3do Ac6rddo n.° 1003-000.934 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11020.912492/2009-11

a DRJ exclusivamente a andlise do litigio, no presente caso, ao pagamento indevido ou a maior
relacionado ao DRF discriminado no PER/DCOMP.

O contribuinte tomou ciéncia do acorddo em 19/05/2011 (e-fl. 47).

Irresignado o contribuinte, ora Recorrente interpds recurso voluntario em
14/06/2011 (e-fls. 48-49) onde repisa 0S mesmos argumentos apresentados na manifestacdo de
inconformidade.

Juntou cdpia das Fichas 16 e 17 das DIPJ 2002 (e-fls. 58-63) e DIPJ 2003 (e-fls.
64-69).

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator

O recurso voluntario atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele
tomo conhecimento.

Os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais sejam o art. 170 do
Caodigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara
a necessidade da existéncia de direto creditério liquido e certo no momento da apresentagédo do
Per/DComp, hipdtese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condicédo
resolutoria da ulterior homologagéo.

A regra é de que o Per/Dcomp somente pode ser retificado pela Recorrente caso
se encontre pendente de decisdo administrativa a data do envio do documento retificador,em
conformidade com o art. 77 da Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008,
art. 88 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de dezembro de 2012 e art. 107 da Instrucao
Normativa RFB n® 1.717, de 17 de julho de 2017, todas editadas com fundamento no poder
disciplinar da RFB previsto no § 14 do art. 74 da Lei n © 9.430, de 1996.

O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado pela
Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de certeza necessarios a
extingdo de débitos tributarios. Instaurado o contencioso e estabilizada a lide, ndo se admite que
a Recorrente altere o pedido mediante a modificacdo do direito creditério aduzido Per/DComp,
posto que tal procedimento desnatura o proprio objeto.

Apenas nas situacbes comprovadas de inexatiddes materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de célculos existentes no Per/DComp podem ser corrigidos de
oficio ou a requerimento da Requerente, como determina o art. 32 do Decreto n°® 70.235, de 06
de marco de 1972,

A informacdo de que se o direito creditorio se tratava de saldo negativo apos a
ciéncia do Despacho Decisorio reveste-se de pedido de retratacdo de situacdo nova ndo passivel
de convalidacdo no presente momento, ja que apresentada posteriormente a ciéncia da decisao
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administrativa que ndo reconheceu o direito creditério pleiteado e ndo homologou a
compensacao de débito declarado.

A pretenséo de retificacdo do Per/DComp para fins de constar direito creditorio
diverso do originalmente identificado, apenas trazida em sede de impugnacéo, constitui inovacao
da matéria tratada nos autos, ndo podendo ser objeto de analise neste processo.Ainda, a
manifestacdo de inconformidade ndo é meio adequado para retificagdo do Per/DComp pela
incompatibilidade dos instrumentos e pela preclusao da possibilidade de referida retificagdo apos
a decisdo administrativa exarada pela autoridade preparadora.

A alteracdo do pedido ou da causa de pedir ndo é admitida apds ciéncia do
Despacho Decisorio, em face da estabilizagdo da lide. N&o verificada circunstancia de inexatiddo
material, que pode ser corrigida de oficio ou a pedido, descabe a retificacdo do Per/DComp ap0s
ciéncia do Despacho Decisorio, para alteracdo do direito creditério, pois a modificacdo do
pedido original configura inovacdo processual vedada, exigindo-se, por conseguinte, a
apresentacdo de novo Per/DComp.

O Recorrente alega ter se equivocado na indicacdo da origem do credito, tendo
informado pagamento indevido ou a maior quando na realidade tratava-se de saldo negativo de
CSLL.

A comprovagdo do saldo negativo depende do detalhamento de cada um dos
componentes da sua base de célculo bem como de comprovantes das estimativas recolhidas
(estimativas pagas/compensadas e das eventuais retengdes em fonte).

E nenhuma comprovacdo apresentou a Recorrente em sede de recurso voluntario,
a nao ser copia das Fichas 16 e 17 das DIPJ 2002 (e-fls. 58-63) e DIPJ 2003, que diga-se,
elaborada pela prépria interessada, sem documentacdo que déem suporte as informaces ali
prestadas.

A informacéo prestada em DIPJ é condicdo necessaria, mas ndo suficiente, para
comprovar a existéncia de direito creditério decorrente de saldo negativo, pelo fato de ter apenas
carater informativo, e deve ser corroborado com outras provas. Esse o entendimento pacificado
neste Colegiado, conforme simula abaixo transcrita:

Simula CARF n° 92

A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem instrumento
habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela informado.

Conclui-se portanto que ndo é possivel confirmar o direito de compensacéo de
saldo negativo de imposto de renda apenas com informacgéo contida na DIPJ, eis que ndo tem
natureza juridica de tributo lancado.

Além da informagé&o prestada na DIPJ, a Recorrente deveria ter apresentado para a
defesa de seus interesses outras provas indispensaveis para atestar a legitimidade do direito
vindicado, como Livro Diario, Livro de Apuracdo do Lucro Real, balancetes transcritos na sua
escrita contébil, quadro analitico descritivo e detalhado do suposto crédito e as declaragdes
fiscais do periodo com eles relacionados (DCTF, DACON, etc). O embasamento estd no Decreto
7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:
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Art. 26. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no
1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 90, § 10)

Paragrafo Unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados
com observancia do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 20).

Art. 27. O disposto no paragrafo Gnico do art. 26 nao se aplica aos casos em que a lei,
por disposicdo especial, atribua ao sujeito passivo o dnus da prova de fatos registrados
na sua escrituracdo (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 90, § 30).

Assim, ndo tendo sido apresentados pela Recorrente argumentos e provas para
atestar a liquidez e certeza do crédito tributario pleiteado, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO
ao recurso.

Wilson Kazumi Nakayama



